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REFORMA TRIBUTÁRIA

RESUMO

Sustenta que a alegação por parte dos governos da necessidade de realização de reformas cria uma “cultura de reformas”, o que faz a Constituição deixar
de ser um instrumento para limitar e direcionar o Governo, transformando-se em uma extensão do programa político que governa o País.
Entende que a desconstitucionalização não leva necessariamente à simplificação do sistema tributário, pois a complexidade deste não está na Constituição,
mas na legislação infraconstitucional.
Afirma que a defesa cega por uma autonomia das contribuições em relação às demais espécies tributárias prejudica a finalidade do Direito Tributário e que
o excessivo apego à destinação das contribuições caracteriza a chamada “Escola Glorificadora da Finalidade”, abrindo as portas para o abuso de legislar
em matéria tributária.
Por fim, traz possíveis sugestões ao aprimoramento do Sistema Tributário Nacional em matéria de contribuições e acentua que, se realmente necessário, há
de ser fazer uma “reforma previdente”, bem como realça a necessidade de se respeitar a Constituição.
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

De início, é preciso registrar a
grande dificuldade em tratar
da Reforma Tributária sob o

ângulo normativo quando se verifica
que esta é fortemente impulsionada
pelos mais diversos interesses políti-
cos e econômicos. Em todos os se-
tores, reina um consenso sobre sua
necessidade, mas as expectativas
são imensas2. Os entes federativos
não querem perder receita. A socie-
dade, por sua vez, não admite o au-
mento da carga tributária. Assim, todo
mundo parece ter suas próprias ra-
zões para modificar aqui e acolá o
sistema tributário, especialmente no
âmbito constitucional.

Note-se que são elas, sempre,
as razões mais nobres possíveis.
Nesse sentido, constatou Luiz Mélega
que os objetivos imediatos de uma
reforma tributária seriam: a) reduzir o
custo da produção, dos investimen-
tos e das exportações; b) evitar a tri-
butação cumulativa como a que de-
corre das contribuições sociais
(Cofins, Pis/Pasep e outras de igual
natureza); c) assegurar a isonomia tri-
butária entre o produto nacional e o
importado; d) diminuir as incertezas
decorrentes da concorrência desleal;
e) aumentar a participação dos tribu-
tos não-declaratórios; f) reduzir o cus-
to da geração de empregos; g) sim-
plificação do sistema tributário por
meio da redução do número de tribu-
tos e simplificação e harmonização
nacional das normas legais; h) dimi-
nuir o espaço da sonegação e da
elisão, distribuindo melhor a carga fis-
cal, de forma a reduzir alíquotas para
quem paga regularmente seus tribu-
tos; i) diminuir a tributação que onera
os produtos da cesta básica; j) har-
monizar as práticas brasileiras com
as melhores regras internacionais3.

Todavia o nosso receio é de
que essa forte esperança por um
mundo tributário melhor deixe em se-
gundo plano os parâmetros jurídicos.
Não podemos esquecer que, para
além de tudo, o que está em jogo é a

nossa Constituição; mais uma vez. E
ela impõe limites para reformas. Nós,
brasileiros, ainda não estamos acos-
tumados a viver sob o teto de uma
Constituição. Aprendemos muito, é
verdade, desde 1988. Porém, no que
se refere ao presente tema, temos
dificuldades em analisá-lo sob uma
perspectiva jurídica, simplesmente
porque impera a lógica econômica (re-
forma-se porque é necessário para
colocar a economia brasileira nos tri-
lhos do desenvolvimento). Aqui, os
fins, praticamente, justificam os mei-
os. Assim, é interessante notar que,
quando temos uma reforma do Direi-
to Processual Civil, do Direito Civil ou
de qualquer outro ramo do Direito,
imediatamente há a formação de uma
comissão de notáveis juristas para
discutir como será realizada tal mu-
dança. No Direito Tributário, isso nor-
malmente não ocorre, porque não há
maiores preocupações em saber se
o que está sendo alterado fere ou não
um direito fundamental. Quer-se, ape-
nas, obter o êxito econômico.

Com isso, não estamos a afir-
mar que somos contrários a uma re-
forma tributária, nem queremos reali-
zar um discurso cheio de ceticismo.
Não é essa a questão. Até porque,
também, entendemos que o nosso
sistema tributário tem muitas imper-
feições e injustiças, as quais preci-
sariam ser corrigidas4. Mas o objeti-
vo do presente texto é de apenas fa-
zer um contraponto a essa desenfre-
ada corrida por mais uma reforma tri-
butária5.

Escolhemos como “pé de
apoio” o tema das contribuições, por-
que nos parece que essas figuras tri-
butárias transformaram-se, na última
década, no verdadeiro calvário dos
contribuintes. Bem dizer, um verda-
deiro “saco sem fundo” é o mundo
das contribuições, no qual o Governo
faz tudo o que sempre teve vontade
de fazer e a sociedade não tem en-
contrado armas suficientes (e as que
existem não tem a necessária eficá-
cia) para impor os devidos limites.
Nesse sentido, um simples olhar para

o passado serve-nos de confirma-
ção, como muito bem constataram
Tércio Sampaio Ferraz Júnior e Ha-
milton Dias de Souza:

As décadas de 70 e 80 foram
particularmente ricas em precedentes
versando variadas figuras rotuladas
de taxa. (...)

Na década de 80, as tentati-
vas de invasão de competência fo-
ram feitas sobretudo pela União. En-
tre essas, merecem especial referên-
cia os empréstimos compulsórios,
mesmo porque bastava para a sua
instituição afirmar-se ou que houve
seca no Norte ou chuva no Sul, ou,
ainda, que, em face do fenômeno in-
flacionário, havia necessidade de
absorver temporariamente o poder
aquisitivo. (...)

Na década passada, já não
mais dispondo do recurso fácil dos
chamados empréstimos compulsóri-
os de outrora, a União recorreu às
contribuições sociais 6 .

2 AURA DE INEVITABILIDADE

Em termos de reformas, espe-
cialmente constitucionais, podemos
dizer que nossos governos têm sido
pródigos em criar essa mesma “aura
de inevitabilidade”. Sustenta-se, cor-
retamente, que, para uma viabilida-
de governamental, é necessário rea-
lizar alguma reforma.

O que nos espanta, de início,
é que, entra governo, sai governo, e
todos têm um ponto em comum: a
necessidade de realizar algum tipo de
reforma constitucional. “Governar é
reformar” parece ser o mais importan-
te lema da política brasileira de tal for-
ma que dificilmente encontramos no
Brasil algum governante que diga:
“Vou governar sem reformas consti-
tucionais” ou “Vou governar com o que
está na Constituição e respeitando os
seus preceitos.”

Aliás, sustentar uma tal posi-
ção soa como se estivéssemos de-
safinados com a realidade brasileira.
Entretanto logo vem à nossa mente a
pergunta: Como é que outros países
mais desenvolvidos conseguem ir
adiante sem alterar a toda hora a sua
Constituição e o Brasil não?

Assim, apesar da extema rele-
vância que o tema das reformas cons-
titucionais possui, temos de concor-
dar com Fernando Albino de Oliveira,
quando fala em uma “vulgarização”
do memso tema na medida em que
(...) a reiteração incessante a respei-
to de um determinado tema faz com
que esse tema se transforme em uma
necessidade, quando, na realidade,

Nós queremos as contribuições pagas, com justiça,
mas queremos o povo protegido com eficácia.
(...)
Doutro modo o imposto é um roubo fiscal.
Um roubo porque o Estado não cumpre o contrato cívico:
recebe a sua quota e não faz o serviço.
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muitas vezes, ele é mero simulacro
daquilo que efetivamente a realidade
é. De forma que hoje, novamente, se
coloca o tema. E é colocado com a
mesma dramaticidade dos anos an-
teriores: nós vamos fazer um divisor
de águas entre o Brasil viável e o Bra-
sil inviável, no momento em que o
Congresso Nacional aprovar a refor-
ma fiscal” 7 .

3 “CULTURA DE REFORMAS”

Infelizmente, no Brasil, há
uma "cultura de reforma". Para tudo
(ou quase tudo), pensamos ser ne-
cessário elaborar uma lei ou modifi-
car a Constituição. Caso contrário,
os problemas não serão resolvidos.
Mas, por trás dessa "cultura de re-
formas " , entendemos haver duas
idéias bastante perigosas para o
Estado de Direito: a primeira, no
sentido de que, se mudarmos a lei,
a Constituição, por si só, mudare-
mos a realidade.

Uma nova lei, uma nova Cons-
tituição, influencia as relações soci-
ais, políticas e econômicas. Tomemos
como exemplo a própria Constituição
de 1988. Concordamos com Luís
Roberto Barroso quando diz que A
viagem no tempo reforça a consta-
tação evidente: um País muito melhor
do que antes. Conforme o espírito e a
ideologia de cada um, pode-se ter
maior ou menor apreço pelo elenco;
pode-se criticar o enredo, o texto e
até, supremo preconceito, a incultura
da platéia. Mas é inegável, temos
uma história de sucesso8. Essa his-
tória não foi construída da noite de 5
de outubro de 1988 para o dia seguin-
te. O Direito é um espaço de lutas,
bem leciona Clèmerson Merlin Clève,
de forma que a mudança reiterada
das regras do jogo pode, ao invés de
colaborar, prejudicar, porque instau-
ra insegurança e incerteza em rela-
ção ao porvir, impedindo, ademais,
que criemos um sentimento constitu-
cional. Simplesmente porque as
constantes mudanças desnaturam a
própria idéia de constituição.

Por outro lado, essa “cultura de
reformas” faz a Constituição deixar de
ser um instrumento para limitar e
direcionar o Governo para se trans-
formar em um instrumento a serviço
do Governo – uma extensão do pro-
grama político que governa o País.

Nesse sentido, quando se fala
em reforma tributária, indubitavel-
mente, fala-se, também, na necessi-
dade de desconstitucionalização, isto
é, retirar da Constituição certas ma-
térias que deveriam ganhar uma re-

gulamentação mais flexível, via legis-
lação infraconstitucional, sob pena de
tornar o País ingovernável9. Coincidên-
cia ou não, normalmente, tais maté-
rias consideradas como obstáculos
para uma efetiva governabilidade são
justamente aquelas que garantem
uma maior e mais efetiva proteção ao
contribuinte-cidadão!

Por esta senda, o discurso pro-
cura ser legitimado pela defesa de
uma simplificação do sistema cons-
titucional tributário. Marco Aurélio
Greco mostra-se totalmente contrá-
rio à idéia de desconstitucionali -
zação, porque (...) a alegação de sim-
plificação não pode ser uma chave
para todas as portas. Quando se dis-
cute a matéria tributária, não se está
discutindo apenas matéria financei-
ra, ligada à geração de receitas em
função da aptidão para pagar. Dis-
cute-se a estrutura federativa e o re-
lacionamento do cidadão com o Es-
tado; estamos fundamentalmente
discutindo o ponto de equilíbrio no
binômio autoridade/liberdade e um
dos pontos fundamentais da concep-
ção de Federação10.

Portanto, no Brasil, o sistema
constitucional tributário, necessaria-
mente, deve mostrar-se minucioso.
Não só porque, de um lado, deve
esmiuçar as competências tributárias
de cada um dos entes federativos,
para que não ocorra superposição/in-
vasão, mas, também, porque deve
estipular claramente os limites da tri-
butação, para que os direitos funda-
mentais não sejam afetados. Afinal,
a tônica do atual constitucionalismo
é o Estado girar em torno dos direitos
fundamentais e não o contrário. Por
isso, concordamos com Seabra
Fagundes quando diz que o Brasil é
o país do “tin-tin por tin-tin”: tudo tem
de estar fartamente regulamentado,
para que alguém não sugira que tal e
qual direito não existem porque não
expressamente contemplados pelo
texto constitucional.

De qualquer forma, a descons-
titucionalização não leva necessaria-
mente à simplificação do sistema tri-
butário. A complexidade deste não
está na Constituição. Em verdade,
está no “carnaval tributário” (Becker)
da legislação infraconstitucional: um
emaranhado de leis, decretos, porta-
rias, instruções normativas e ordens
de serviços provoca a sensação de
que não temos um sistema normativo,
mas apenas um conjunto de precei-
tos sem harmonia alguma, o que, in-
clusive, dificulta a atividade de cola-
boração do contribuinte na realização
de atos tributários (principalmente no

que se refere aos tributos com lança-
mento por homologação).

Não obstante, por maior que
seja nosso intento buscar uma tribu-
tação simplificada, há limites que não
podem ser ultrapassados. Como bem
lembra Alcides Jorge Costa, Um sis-
tema tributário é parte da vida econô-
mica de um país. Então, um sistema
tributário acompanha, um pouco ou
muito, a complexidade da vida eco-
nômica do país. É claro que o siste-
ma tributário do Zaire, parece-me,
pode ser muito mais simples que o
sistema tributário norte-americano ou
alemão, e assim por diante11.

A busca de um sistema mais
racional, principalmente mais racional
do que o que temos no Brasil, é um
imperativo. Todavia, nossa idéia de
simplificação não passa perto da idéia
de diminuição dos direitos fundamen-
tais.

4 “ESTADO DE REFORMAS”

Nesse sentido, nosso temor é
justificado. A eterna necessidade de
resolvermos os problemas por mudan-
ças constitucionais (essa “cultura de
reformas”) passa a sensação de vi-
vermos em um verdadeiro “estado de
reformas”. Desde a promulgação da
Constituição de 1988, já tivemos 45
emendas constitucionais (39 “nor-
mais” e 6 de revisão), e o mais as-
sustador é que, se contarmos todos
os dispositivos alterados ou inseridos,
veremos que quase 55% da Consti-
tuição já foi objeto de alteração! Isto
é, mais da metade da Constituição já
foi revisada e em pouco menos de 14
anos de sua existência! E dessas 45
emendas constitucionais, 14 atingi-
ram, direta ou indiretamente, o cam-
po tributário. Todavia, em todas elas,
aqui ou ali, sempre um direito funda-
mental do contribuinte foi arranhado.
Teme-se, portanto, que a próxima al-
teração do texto constitucional cami-
nhe no mesmo sentido.

5 CONTRIBUIÇÕES E ESTATUTO DO
CONTRIBUINTE

Com essas considerações,
podemos voltar nossas atenções para
o tema principal do presente estudo.
Como já mencionamos, as contribui-
ções são os tributos que maiores aten-
ções têm recebido por parte do Go-
verno Federal. Não só porque sua ar-
recadação não é repartida com esta-
dos e municípios, mas, também, por-
que, em relação a elas, as “limitações
ao poder de tributar” não se têm mos-
trado tão rigorosas, possibilitando
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uma maior liberdade ao legislador
infraconstitucional (veja-se, por exem-
plo, o caso da Contribuição ao SAT).

A Constituição brasileira nota-
biliza-se porque, ao contrário das
constituições de outros países, tratou
minuciosamente da matéria tributária.
De um lado, regulou, pormenoriza-
damente, o exercício da competên-
cia, estabelecendo quem pode tribu-
tar e quais tributos podem ser cria-
dos. De outro, cuidou, especialmen-
te, dos limites na instituição dos tri-
butos e das garantias dos contribuin-
tes para evitar a utilização indevida e
arbitrária da competência tributária.

Trata-se, em princípio, de um
sistema normativo que, visivelmente,
tem como thelos proteger o contri-
buinte. Fala-se muito que temos, en-
tão, um verdadeiro “Estatuto do Con-
tribuinte”, assentado em dois pilares
fundamentais: o direito de proprieda-
de e o direito de liberdade.

Todavia a Constituição de 1988
reestruturou o Direito Tributário, con-
ferindo-lhe um forte color funcional.
Não há mais somente preocupação
com a defesa do contribuinte. Se já
não estamos em um Estado de Direi-
to, que preza a não-intervenção esta-
tal, mas, sim, em Estado democráti-
co de Direito, cujo objetivo principal
é fazer a nossa sociedade “livre, jus-
ta e solidária”, as receitas tributárias
são indispensáveis e, portanto, a de-
fesa do contribuinte não pode ser a
única e principal preocupação do Di-
reito Tributário.

Tal afirmação não significa que
defendamos o abrandamento das ga-
rantias constitucionais em prol da rea-
lização de certos fins, mas apenas que
o caminho hermenêutico não pode
seguir uma única direção. Ao lado dos
princípios liberais da propriedade e da
liberdade, há, também, os princípios
do Estado Social, como o da solidari-
edade, e que juntos devem ser balan-
ceados para buscarmos uma otimi-
zação do sistema constitucional.

As contribuições, por serem tri-
butos com destinação específica, in-
serem-se, perfeitamente, nesse qua-
dro. Personificam, no campo tributá-
rio, a idéia de um Estado democrático
de Direito, em contraposição à roupa-
gem liberal dos impostos. Assim, se
o Direito Tributário “nasce” juntamente
com a idéia de Estado de Direito e tem,
nesta fase, os impostos como sua fi-
gura típica, as contribuições conferem
uma nova feição à tributação: instru-
mento de realização dos valores do
Estado democrático de Direito.

A doutrina brasileira assimila
bem essa lição. Com a promulgação
da Constituição de 1988, ano após
ano, aumentou o número de juristas
que passaram a reconhecer que con-
tribuições e impostos são espécies
tributárias diferentes. Com isso, a teo-
ria tripartida (notadamente aquela
defendida por Paulo de Barros Car-
valho) deixa de ser reconhecida
como a melhor doutrina para classi-
ficar os tributos. A teoria qüinqüi-
partida passa a ter maior número de
adeptos. Sustenta-se, então, que as
contribuições não podem ser equi-
paradas aos impostos, pois aquelas
caracterizam-se por sua finalidade
específica, enquanto estes, pelo seu
fato gerador.

Não obstante entendermos que
a base dessa distinção peca pela fal-
ta de rigor científico e, contra a cor-
renteza, ainda sustentarmos a teoria
tripartida12, não podemos deixar de
reconhecer que a doutrina da autono-
mização das cinco espécies tributá-
rias fez-se já amplamente vitoriosa.
Poucos são aqueles que hoje susten-
tam que as contribuições podem ser
equiparadas aos impostos ou às ta-
xas, a depender da sua hipótese de
incidência. Mas, também, não pode-
mos deixar de mencionar que aquela
falta de rigor científico repousa no fato
de que a distinção entre impostos e
contribuições assenta-se, equivoca-
damente, em dois critérios.

O estudo da classificação dos
tributos no Brasil talvez já não tenha
a mesma relevância de antes. Porém
importa dizermos que, aqui, a idéia
de classificação significa não apenas
a realização de uma tarefa que facili-
te a compreensão de certo instituto
jurídico, mas, antes, a determinação
da sua própria natureza jurídica. Por-
tanto, não podemos tomar como váli-
da a atraente afirmação de que “não
existem classificações certas nem
erradas, mas classificações mais
úteis e menos úteis”, pois a natureza
jurídica de um instituto não pode fi-
car nas mãos da utilidade ou não que
um critério tem para o operador jurídi-
co. Do contrário, não estaremos de-
terminando a natureza jurídica, mas
apenas defendendo interesses.

É importante, então, tomar a
sério a determinação da natureza jurí-
dica dos tributos. Se o nome não im-
porta, temos de escolher um critério.
Mas, tão-somente, um critério. Nada
de querer separarmos os impostos
pela hipótese de incidência e as con-
tribuições pela destinação. Ou sepa-
ramos todos os tributos pela hipótese
de incidência, porque todos possuem
uma, ou pela finalidade, porque todos,
também, possuem uma destinação.

6 CONTRIBUIÇÕES E “ESCOLA
GLORIFICADORA DA FINALIDADE”

A defesa cega por uma auto-
nomia das contribuições em relação
às demais espécies tributárias tem
levado a uma exacerbada e prejudi-
cial defesa da finalidade do Direito
Tributário.

Correntemente, diz-se, então,
que, ao contrário dos impostos, nos
quais o que importa é a hipótese de
incidência, as contribuições caracte-
rizam-se pela vinculação a uma fina-
lidade específica. O texto constitucio-
nal confere “certo” apoio a tal doutri-
na, quando, por exemplo, no seu art.
149, ao atribuir competência para a
União Federal instituir contribuições,
não faz referência ao “fato gerador”,
mas, somente, à finalidade destas.
A doutrina vê aí, portanto, o pleno re-
conhecimento de que impostos e con-
tribuições não são tributos iguais.
Chega-se ao ponto de sustentar que,
para essas, a hipótese de incidência
não possui a mesma importância que
a finalidade.

Eis o problema. Tão forte é a
idéia de que as contribuições carac-
terizam-se pela finalidade, que não se
percebe que tal postura contribui para
distanciar dessas exações as limita-
ções ao poder de tributar.

A eterna necessidade de resolvermos os problemas por mudanças
constitucionais (...) passa a sensação de vivermos em um
verdadeiro “estado de reformas”. Desde a promulgação da
Constituição de 1988, já tivemos 45 emendas constitucionais (...);
se contarmos todos os dispositivos alterados ou inseridos,
veremos que quase 55% da Constituição já foi objeto de alteração!
Isto é, mais da metade da Constituição já foi revisada e em pouco
menos de 14 anos de sua existência!



39R. CEJ, Brasília, n. 22, p. 35-40, jul./set. 2003

O sistema tributário brasileiro
está, fundamentalmente, estruturado
na noção de fato gerador e não na de
destinação. Proibição de bitributação,
capacidade contributiva, confisco e,
basicamente, todas as imunidades
são institutos que provocam grande
dificuldade de relação entre o siste-
ma tributário e as contribuições, jus-
tamente porque são valores calcados
na idéia de “fato gerador”. Não que
as contribuições possam ser retroati-
vas ou possam incidir sobre fatos ilíci-
tos. Por óbvio que não. Anteriorida-
de, irretroatividade e igualdade apli-
cam-se a todos os tributos. São nor-
mas construídas sob a idéia de um
Direito Tributário como “Estatuto do
Contribuinte”, como conjunto de ins-
trumentos de defesa do contribuin-
te; isto é, sob a idéia de “fato gera-
dor”. Já as contribuições, por uma
leitura da própria doutrina dominan-
te, estruturam-se segundo os seus
fins.

Por isso, a atual teoria das con-
tribuições tem, por exemplo, uma
grande dificuldade de impedir a inci-
dência dessas sobre fatos já tributa-
dos por outros impostos. Também há
um certo desconforto, verificado em
alguns autores, em relação à aplica-
ção do princípio da capacidade
contributiva às contribuições; susten-
ta-se, normalmente, que elas são
regidas por princípio diverso. Além de
até hoje termos de discutir se contri-
buição é tributo ou não – o que nos
parece ser um dos assuntos mais ar-
caicos do Direito Tributário brasileiro
–, temos também de discutir se as
limitações constitucionais ao poder de
tributar se aplicam ou não a elas. A
questão é tão problemática que a
doutrina, como um todo, vê-se muni-
da apenas do princípio da propor-
cionalidade para evitar a instituição
de contribuições arbitrárias. Exige-se,
ao menos, que elas tenham uma fina-
lidade constitucionalmente legítima,
que o fato gerador tenha uma relação
de pertinência com esse fim e que a
tributação em nome delas seja pro-
porcional (adequada, necessária e
não-arbitrária).

Com isso, as contribuições
transformaram-se no grande calvário
dos contribuintes. O apego exagera-
do às finalidades proporcionou tal si-
tuação. Em nome da destinação, pos-
sibilitou-se a criação de uma série de
contribuições, ainda que tenham fa-
tos geradores semelhantes aos de
outros tributos. Simplesmente porque
se alega que o art. 149 não se preo-
cupou em desenhar a hipótese de in-
cidência das contribuições.

Assim, visualizamos nesse tipo
tributário um verdadeiro “buraco sem
fim”, em que, sob a desculpa de atin-
gir tais e quais finalidades, foram cria-
das as mais diversas exações, sobre
os mais diversos fatos jurídicos.

Exemplo recente que auxilia
nosso raciocínio é a recém-estabe-
lecida contribuição para a iluminação
pública. Não se conseguiu sustentar
uma taxa para tal serviço e foi-se bus-
car na contribuição o amparo jurídico
necessário. Se, em décadas passa-
das, o legislador procurava escapar
das limitações tributárias, servindo-se
das taxas, hoje utiliza-se das contri-
buições para alcançar o mesmo fim.

A destinação é um elemento
importante para as contribuições. Ali-
ás, para todos os tributos. O exces-
sivo apego a tal elemento tem carac-
terizado o que podemos chamar de
"Escola Glorificadora da Finalidade".
Em um passado não muito distante,
existiam aqueles autores que defen-
diam ser o fato gerador o elemento
mais importante do tributo; tinha-se,
então, a Escola Glorificadora do Fato
Gerador. Hoje caímos no extremo
oposto ao glorificar a finalidade. Ocor-
re que, enquanto a glorificação do fato
gerador trazia ao menos uma maior
preocupação com a segurança dos
contribuintes, a glorificação da finali-
dade, ao contrário, abre as portas
para o abuso de legislar em matéria
tributária.

Nesse sentido, lembramos,
também, a interpretação que recen-
temente acabou vingando a respeito
do art. 195, § 4º, da CF/88. Ao invés
de tomarmos a referência ao art. 154,
I, da CF/88, como a proibição de ins-
tituição de outras contribuições sobre
fatos já tributados por outras figuras
(notadamente os impostos), conclui-
se que deveria predominar a interpre-
tação de que os requisitos desse dis-
positivo devem ganhar uma leitura
adaptadora quando contido naquela
norma constitucional (art. 195, § 4º).
Assim, se o art. 154, I, ao tratar de
imposto residual, proíbe que este seja
criado com fatos semelhantes a de
impostos já existentes, por outro lado,
quando trata de contribuições, por
força de remissão daquele art. 195,
deve ser entendido apenas como
proibitivo da instituição dessas sobre
fatos já tributados por outras contri-
buições. Em suma, aniquilou-se o
princípio da proibição de bitributação
no campo das contribuições. Afinal,
se a União apenas está proibida de
tributar, por meio de novas contribui-
ções, algo já considerado por outras
contribuições, pode muito bem ser-

vir-se do aumento da alíquota das já
existentes!

7 POSSÍVEIS CONTRIBUIÇÕES PARA
APRIMORAR O SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL EM
MATÉRIA DE CONTRIBUIÇÕES

Claro que não concordamos
com tal situação. Afinal, não pode-
mos estar satisfeitos com a incon-
gruente idéia de que, de um lado, a
Constituição preocupou-se em regu-
lar minuciosamente o sistema tribu-
tário e, de outro, deixou um campo
livre para o poder público passar por
cima das limitações constitucionais.
Não há lógica que sustente essa
“fratura constitucional”. Por isso,
apesar de entendermos que basta-
ria uma leitura sistemática para apli-
car totalmente as limitações tributá-
rias às contribuições13, no presente
estudo – voltado para o debate em
torno da Reforma Tributária –,  é
importante sugerir que o texto cons-
titucional seja alterado para estipu-
lar, no seu art. 149, precisa e rigo-
rosamente, todos os fatos que po-
dem ser objeto de tributação por
meio das contribuições.

Trata-se, por certo, de idéia não
muito agradável ao poder público.
Porém, desde que o atual Governo
tem-se mostrado sensível à causa
dos cidadãos e promete não trazer
aumento da carga tributária, não ve-
mos mal algum em explicitar uma
garantia que se encontra implícita nas
dobras do sistema tributário.

Uma outra sugestão que gos-
taríamos de fazer está na previsão
expressa de que normas estabele-
cedoras de contribuições somente
serão legítimas se o produto da sua
arrecadação for destinado, exclusiva-
mente, para a finalidade que funda-
mentou a sua instituição. Isso porque
a sociedade como um todo tem clara
percepção de que o Governo rara-
mente respeita a destinação consti-
tucional das contribuições.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Estamos cientes, porém, de
que tais proposições não estão na
ordem do dia. A preocupação da Re-
forma Tributária não está em aumen-
tar as garantias dos contribuintes ou
conferir maior eficácia às já existen-
tes, pois, como diz José Bolzan de
Morais, (...) o Direito Constitucional
passou a ser refém de uma lógica
mercadológica da política14.

Não vamos, só por isso, ape-
gar-nos a um discurso radical total-



40 R. CEJ, Brasília, n. 22, p. 35-40, jul./set. 2003

ABSTRACT

mente contrário às reformas sucessi-
vamente pretendidas pelos vários
governos que até agora tivemos. Não
podemos prender gerações futuras a
valores e desejos de gerações já se-
pultadas. O problema é que, com
uma Constituição tão nova quanto a
atual, ainda não podemos falar em
embate de valores entre gerações.
Porque não tivemos uma sucessão de
gerações que importasse um conflito
de tal ordem que demandasse pro-
funda revisão nos valores constitucio-
nais15. A atual Constituição não foi
sequer explorada em todas as suas
possibilidades. Por isso, concorda-
mos com Geraldo Ataliba, quando
defende (...) a idéia de que o Brasil
precisa parar de falar em reformar a
Constituição e precisa, isto sim,
colocá-la em vigor, dar-lhe eficácia16.

Se for mesmo inevitável uma
reforma, se estiver provado, “por A
mais B”, que o desenvolvimento do
Brasil está atrelado a mudanças na
tributação, que se faça uma “reforma
previdente”, que não seja apenas
para “tapar os buracos” de hoje. Boas
intenções há sempre, mas, no fundo,
uma efetiva melhoria no sistema tri-
butário não precisa atingir o texto da
Constituição. O verdadeiro “carnaval
tributário”, de que nos falava Alfredo
Becker, está na legislação infracons-
titucional. Vamos respeitar a Consti-
tuição e procurar desenvolver um sen-
timento constitucional. Podemos, in-
clusive, começar por aplicar as recei-
tas da seguridade social (Cofins, etc.)
nela própria, para não precisarmos
baixar as aposentadorias. Porém, se
não for possível reformar a “cultura de
reforma”, que, ao menos, os direitos
fundamentais não saiam arranhados,
pois, até hoje, nenhuma mudança na
parte tributária da Constituição dei-
xou, aqui ou ali, de atingir algum pre-
ceito considerado como cláusula
pétrea17.
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The author affirms that the allegation
of the necessity of reforms’ fulfillment by the
governments creates a “culture of reforms,”
which makes the Constitution no longer be an
instrument to limit and to direct the Government,
transforming itself into an extent of the political
program that governs the Country.

He understands that the
disconstitutionalization doesn’t necessarily lead
to the simplification of the taxation system, for
its complexity isn’t in the Constitution, but in
the infraconstitutional legislation.

He asserts that the blind defense for
an autonomy of the contributions in relation to
the other tributary kinds damages the purpose
of the Tax Law and that the excessive
attachment to the contributions’ destination
characterizes the so-called “Aim Glorifying
School”, opening the doors to the abuse of
legislating in taxation matter.

Finally, he brings possible suggestions
to the improvement of the National Taxation
System on the subject of contributions and he
stresses that, if it is really necessary a “cautious
reform” will have to be done, as well as he
highlights   the necessity of  respecting the
Constitution.
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